
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 678 / 2022 

INDICA-SE à Mesa, na forma regimental, e depois de ouvido o Douto Plenário de Deliberações, o
envio de expediente ao Prefeito Municipal João Carlos Krug, com cópia à Secretária de Saúde,
Valéria Lopes dos Santos, solicitando que implante em nosso Município o projeto/programa residência
terapêutica para público-alvo do Programa de Saúde Mental no Município. A medida visa garantir
qualidade de vida aos atendidos através de um espaço mais adequado à moradia e ao suporte
interdisciplinar.

Justificativa

Com este serviço, a Prefeitura está garantindo a proteção e os direitos das pessoas portadoras de
transtornos mentais tanto para aqueles que são egressos de internação psiquiátrica quanto para
pessoas acompanhadas pelo Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) em situações específicas no
problema de moradia.
O que o Serviço Residencial Terapêutico (SRT) – ou residência terapêutica ou simplesmente
"moradia" – são casas localizadas no espaço urbano, constituídas para responder às necessidades de
moradia de pessoas portadoras de transtornos mentais graves, institucionalizadas ou não.
O número de usuários pode variar desde 1 indivíduo até um pequeno grupo de no máximo 8 pessoas,
que deverão contar sempre com suporte profissional sensível às demandas e necessidades de cada
um.
O suporte de caráter interdisciplinar (seja o CAPS de referência, seja uma equipe da atenção básica,
sejam outros profissionais) deverá considerar a singularidade de cada um dos moradores, e não
apenas projetos e ações baseadas no coletivo de moradores. O acompanhamento a um morador
deve prosseguir, mesmo que ele mude de endereço ou eventualmente seja hospitalizado.
O processo de reabilitação psicossocial deve buscar de modo especial a inserção do usuário na rede
de serviços, organizações e relações sociais da comunidade. Ou seja, a inserção em um SRT é o
início de longo processo de reabilitação que deverá buscar a progressiva inclusão social do morador.
Logo no seu início, as ações de desinstitucionalização no Brasil depararam- se com uma questão: O
que fazer com pessoas que poderiam sair dos hospitais psiquiátricos, mas que não contavam com
suporte familiar ou de qualquer outra natureza.
Por esta razão, a II Conferência Nacional de Saúde Mental, em dezembro de 1992, ressaltou a
importância estratégica da implementação dos então chamados "lares abrigados" para a
reestruturação da assistência em saúde mental no País.

   
Sala das Sessões, 05 de Dezembro de 2022
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